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ATDS DO PODER EXECUTIVO 
ComJ; 1nhirt de Eletricida'de do Amapá 

C.G.C. nº 05965~46/1. 
ATA d'l A~ser>' bléia Geral Extraordinária, r ealizada 

no dia pr :me·ro de t• utt·bro de 1971. 

- No dia primeir0 de ot:t·Jl ro de mn novec1>ntos e 
setenta P hum. na se.le d1 So;ied: de, r ua Pad re J úlio Ma
r ia Lombaerd. n.0 19oo. nesta cidad ? à e !.1acapá, capit::. l cio 
T •' ITitório Federal do Amapá, ret..n ram-s ~ em primeira con
vocação os acionista ~ da C:omp:lr h ia de Eletricidade do 
Amapá- CEA, presen tes os acioniEtas n t:>~es súrios à compo
-s ição do «quorum» lcgnl para a i nstala•;ão da Assembléia, 
conform~ assinaturas lançadas no ·.Livro d~ Presença ». Na 
forma cio art. 2o, 11.0 11. dos Estattlos Sociais, :;~s~:umlu a 
presid~nci::~ dos t rabalhos o Coronel J osé Marcos Bezerra 
Cava lcanti que convidou p:J ra Sf cretát"O o acionista sr. 
Francisco Bahia ele Ar:lújo e pa ·a con>t it uir a Mesa os 
Srs. General lvanhoé Gonçalves Hartim, Governador do 
Territór io Federal do Ama pá e acioni ;ta majoril á rio da 
Emprêsa. o dr. Albe rto S t>g 1in r>ias, r ep resentante do 
Banco da Amazôn ia S.A. (BASA), os srs. Leverriher Alen
car de Olfvei · 1:1 , Gerente do Banco Real S 1 A, Comandante 
J cão de Olivc!i ra Cô1·tes, Pre feito Mun:cipal de Macapá e 
Contador G uilherr.1e Nunes Lamarâo, da Inspetoria Sec
cional de Finanças, indicado pela Comü são de Deffsa dos 
Capitais 'I acionais (CODECAN), c1mo rr embro do Conse
lho F iscal de acôrdo com o que prec ~ituam os arts. 4o, 
itf'm XII e 45, do Decre to Le i n. Q 14 7. de 3 de fevereiro de 
1967, comtituindo os três últimos o Cons•~ lho Fisca l da Em
prêsa P. o s r. dr. Aurélio l\'Iôsra , representante da 
ELETROBRÁS, con forme carta n.0 scge- 4g2/ 71, de 27 de 
se tembro de 19 71~ do Secretár io GP,Jal da ELETROBRAS e 
procurador da Light Serviços de Elet ricidade S. A. por 
substabelecimento de procuração, cor forme transcrição 
abaixo: CLETROBRAS - Cent rai> Elétrica s Brasileiras S/ A 
- Subsla belecimer. to - Centrais Elétricas Brasileiras S/ A 
- ELETROBRÁS, socieda!ie de economia mista, constituí-
da na forma da lei n.0 3.89o-A. de 25 de a bril de 1961, com 
sede em Brasília-DF e es~:ri tó r io centra l nesta cidade, na 
Av. Presidente Vargas n .O 642··10°, in >cri ta no Cadastro 
G e r a I d e C o n t r I b u i n ~e sob n.º ooooll8o, re
presentada neste ato. de acôrdCI com o ar t. 28, I , dos seus 
Estatutos .Socia is. por seu presiden•e abaixo assinad o, por 
€ s te instrumento particular, substabelece, com reserva de 
iguais, na pessoa do sr. Aurélio Môsca, brasileiro, casado, 
contador, residente na cidade de São Paulo, na rua Piauí 
n.0 l.o8o/ 62, ilS :;:>odêr es que lhe foram conferidos pela 
Light Serviços de Eletricidade S / A, na p rocuração lavrada 
no 2º Ofício de Notas de~ta cidade, Lino 6o5, fls. 35. Rio 
d e Jant>Jro 27 de s~ttembro de 1971. a) Mario Penna Bhering 
- Presidente . «(reconhecido no 8.0 Of.cio. Rua Buenos 
Aires, 126-GB)». Constituída , assim , a mesa, o sr. Presiden
te, após considerar o sr. Governador do Território do 
Amapá, como presidente de honra da A:;sembléia, declarou 
ins talada Assembléia e mandou q u~ eu, Secretário, proce
desse à leitura do Edital de ConvocaC"ão, publicado no 
Diário Oficial do Terr itório, de nn. 1.4o3/ 1.4o4, de 16/17 de 
S etembro de 1971, 1.4o7/ 1Ao8, ele 23/24 de setembro de 1971, 
1.4o9, de 27 de setemb ro de 1971 e no jornal o «Nôvo 
Amapá» n°s. 1619, de 18 de setemt ro de 1971 e 1620, de 28 
de setembro de 1971, respectivam< nte, ~endo o seguinte o 
t e')r do a ludido edital: «Companhia de Eletricidade do 
A n·; pá-CE.'\ - Assr-mbléia Gera l Ext r.JordL1ária - Edita l 
de Convornção - f icam c"J nvir:ln<loJ os senhores acionistas 
a se r eunirem em Assemblé ia Ge1 a i Extrat)J·d!nfl ria a se 
realizar no dia primeiro de out.ub ·o vindour0 :· • dez h0ras 
na ~ede da Sociedade, na R ..1a Pac re Jút :o M .. r· Lombaerd 
nº 19oo, n esta cidade de Macapá, para t cny; r ~.: hecimento 
e deliberarem sôbre a seguinte or dem d·> dia: l J - aumen-

to de capital; 2)- a lteração dos estatuto.2; 3)- eleição de 
membro da Direior:a. -- o aumento de capital será efetuado 
na forma da «Exposição de Motivos» aprovada pelo sr. 
P reside nte da República em relatório do Grupo Inter mi
nis te ria l de Trabalho criado para decidir sõbre o prosse-
guimento cln s obras da Hidrelétrica do Paredão e também 
de acôrdo com as leis que regulam o fornecimento de re
cursos fi r.<:ncPiros às Companhias concessionárias de ener
gia elét rica. Macapá, 15 de setembro de 1971 (a) Cel. José 
Ma rctis Bezerra Cavalcanti - Diretor Presidente da CEA». 
Em seguida o sr. presidente determinou a mim, secretário, 
que procedesse à lt:>it ura da proposta da Diretoria e Parecer 
do Conselho Fiscal, o que foi feito nos seguintes têrmos: 
«Oficio n º 143/71-PRE, de 2o de setembro de 1971, da Di
retoria da CEA aos srs. membros do Conselho Fiscal. 
l.o - Vimos submeter à aprovação dos s;s. Membros do 
Conselhc Fisca l a seguinte proposta de aumento de capital, 
a ser autorizada pela Assembléia Geral Extraordinária con-
vocada para o dia 1.0 de outubro vinf!louro. 2.o - Propõe a 
Diretoria da CEA a aprovação do aumento d e capital de 
Cr$ 55.453.4oo,oo para Cr$ llo.ooo.ooo,oo, r ealizado da se
guinte forma: 2.1-convertendo-se em ações ordinárias os 
seguintes créditos: 2.1.1 - Govêrno do Território Federal 
do Amapá: a) Impôsto Único sõbre Energia Elétrict~:- Quota 
de 1968 Cr$ 279.632,18; - QtJcta de 1969 Cr$ 447.740,20; 
Quota de 1970 Cr$ 91 6.089,03 - Total Cr$ 1.643.461,41. b) 
Roy alties da exportação de manganês:- 2.0 trimestre/70 a 
2.0 trimestre/71 C:r $ 7.368.343, 'JO - Por conta do 32 trlmes
trej71 (a integralizar) Cr$ 1.152.176,oo - Total Cr$ 8.52o.519,oo. 
2.1.2 - Prefeitura Municipal de Macapá: a) Imp5sto Único 
sôbre Energia Elétrica:- Quota de 1967, 1968 e 1969 Cr$ . . . 
11 9.272,63; - Quota de 197o Cr$ 124.o43,48 - Total Cr$ .. . 
243.316,11. 2.2. - Convertendo-se em ações pre-ferenciais 
classe A: 2.2.1 - Banco da Amazônia S.A. (BASA): a)
Ernpréstimo Cr$ 2.5oo.ooo,oo; b) Juros e comissões 
Cr$ 3.5oo.ooo,oo - Total Cr$ 6.ooo.ooo,oo. 2.3 - Conver
tendo-se em ações preferenciais classe B: 2.3.1 - Light 
Serviços de Eletricidade S.A.: a)- Incentivos fiscais Cr$ .. . 
8. l39.3o4,oo. 2.4 - O empréstimo do BASA S.A. à CEA 
monta a Cr$ 6.o99 449,82, capital, juros e comissões, entre
tanto, segundo um eontrato existente entre o BASA S.A., a 
ELETROBRAS e a CEA, o Banco da Amazônia S.A. se 
compromete a subscrever no capital da CEA a parcela de 
Cr $ 6.ooo.ooo,oo, ficando o saldo do Cr$ 99.449,82 para ser 
pago ao BASA pela ELETROBRÁS, importância 
que será escriturada como adiantamento da ELETROBRÁS 
para f~,tturo aumento de capital. 2.0 - A 
subscrição no capital da CEA pela L!ght- Serviços 
de Eletricidade S.A., na importânoia de Cr$ 8.139.3o4,oo 
se origina de recursos de incentivos fiscais, depositados no 
Banco da Amazônia a ordem da SUDAM. 3o. - A Dire
toria da CEA propõe; por conseguinte e face ao acima 
exposto, que o capital desta Sociedade seja aumentado em 
Cr$ 24.54S.6oo,oo, passando, pois, de Cr$ 55 453.4oo,oo para 
Cr$ 8o.ooo.ooo,oo, com a subscrição de 6.ooo.ooo de ações 
preferenciais classe A, no \·ator de Cr$ l ,oo cada uma, pelo 
Banco da Amazônia S.A.; 8.139.3o4 de ações intransferíveis 
e ir resgatáveis por cinco anos, prefereneia is classe B, no 
valor nominal de Cr$ l,oo cada uma. pela Light Serviços de 
Eletricidade S .A.; lo.l63.98o ações nominati\'as ordinárias, 
n9 valor nominal de Cr$ l,oo cada uma, pelu Govêrno do 
Território Fede1·a1 do Amapá e 243.316 ações nominativas 
ordinárias, no valor nominal de Cr$ J,oo cada uma pelR 
Prefeit ura Munici l)a l àe tv1ac~; pá. Atenciosamente (a) Cel. 
José Marcos B!!zerra Cavalcanti - Diretor Presidente». 
Da proposta dn Diretoria con~ta também a altF> ração do 
ar t. 4º :los Estatutos, que pAssará a ter a seguinte reda
ção». Art . 4.0 -- O capital socia l é de Cr$ 8o.ooo.ooo,oo, re
presentado por 52.922.662 de ações ordinár ias, no valor de 
Cr$ l,oo cada uma; 6.ol3.938 de ações preferenciais c lasse 
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As Repartições Públicas 

Territoriais tleverão remeter 
o ex)wdientE' destinado a pu
bl~<;ilo nes1e1 DIÁRIO OFI
CIKL diàriameote, até às 
13:30 horas, llXeeto nos sábs.-1 
dos c, uando deverão fazli-lo 
até às 11 :30 bor:1s. 

As reclamações pertinen
tes à matéria l'Htribuída, nos 
caso~ de err H ou omissões, 
cleve:rão ser formuladas por 
tlscrito, à Seção de Redação 
das !I às 13:::o horas, no má~ 
ximo uté í2 h o r as após a 
i>aída <1os órr;ãos oficiais. 
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ASSINATURAS 
Cr$ Anual . 

Semestral. 
Trimestral 
Número avulso. 

« 
« 
<< 

15,00 
7,50 
3,30 
0,10 

, 

I 
As Repartições Pól?licas 

cingir-se-11o às as~io-atu1·as 
anuai ~ reoovnd:ts até 23 de 
fevereiro de cada ano ; às 
ioieiadaE, em qua lq«er época 
pelos órgãos compet>;>ntes. 

I A fim de possibHi'tar a 
remPssa de valores acompa

j nhados de esdarpcimentos 
· quanto à sua a plicação, soli-
citamos usem (l i' interest,ados 

j prcferenciulmcnte cheque ou 
1 vale postal. 

I 
Os suplPmentüs àR edi

<;õcs dos ót·gãos oYic iais só 
se fornecerão aos · assinanteb 
que as solicitarem no ato da Os originais deverão ser 

datilc•grafados c autemticados, 
ressalvadas, ror quem de di
"Ait() ·!!.surao e emendas. 

excetuadas as para o ex
terior, que s~rãn s e m p r;e 
anuais as aseinaturas poder
tle-ll.o tomar, em qualquer 
época, por sei.s meses ou um 
ano. 

/ I assinatura. 
O funcionário público ·fe-

BR AS!LIA ~ t o·~· .• ·o"r·J :' wl ' t d ' I •t de ral. terá um desconto t.le 
« · - _ - .c.~ e 1ano 1C1a _e encon ra o l'aYa e1 u- I 100~ . Para fazer jus a êsle 
ra no Salao NaciOnal e Intern~~10nal d~ Imi)rensa, da 

1 

de.s~onto , deverá provar esta 
COOP_E~_!:'~ESS.!-!:<:_«B ra~I_l1a_ ImperJ~l_Ho~~:_: _ _ __ - condi ão no ato da assinatura 

Para facili tar aos assinan· j A fi rn de evitar solução ç 
tes a vermcaç!lo do prazo de de continuidade no recebi- . O custo de cada exempla r 

As assinaturas vencidas 
podel'ão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

v:a.Jidade de sua11 a!sinatu ra s, mento dos jomais, d e v e m 1 atrasado dos órgãos ~oH
na parte superior do cnderê- 1 os assinantes provi< enciar a i ciais será, mt v f' r. ria avu lsa 
ço vão imprellsos o número res pe ctiva renovaçiio coro I acrellcida de Cr$ 0,01 f! e do 
do talão de registro, o mês e I antecedêAcia mínima de trio- 1 mesmo ano, e de CrS 0,02 
o ano em que [indará. ta (30) diRR. , 1 por ano dncorrido. 

«A», no valor nominal de Cr$ 1,00 aada uma e 21.063.!100 de 
ações preferenciais classe «B», no valor nominal de 
Cr$ 1,00 cada uma». Lida a proposta da Diretoria, determi
nou o Sr. l"residente que em continuação, procedesse à 
leitura do Parecer do Conselho Fiscal, o que foi feito nos 
seguintes têrmos: «ATA da sessão dGl Consell\o Fiscal rea
lizada no dia trinta de setembre de hum mil novecentos e 
setenta e um. Aos trinta Glias de setembro de ano do hum 
mil novecentos e setenta e um, nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Am;1pá, nos E!critórios 
eentrais da Companhia de Eletricidade do Amapá-CEA à 
Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, 1900, às dez horas, dêste 
dia, presentes os membros do Conselho Fiscal, senh&res 
João do Oliveira Côrtes, Capitão-de-Fragata, R. Rem, da 
Marinha de Guerra do Brasil, Leverriher Alencar de Oli
veira, bancário, Guilherme Nunes Lamarão, contlildor do 
Ministério da Fazenda com exercício na Inspetoria Sec-
cional de Finanças, Belém-Pará. A b e r t a a sessão 
pelo Presidente do Conselho foi apresentada pela Diretoria 
da Companhia de Eletricidade do Amapá, a proposfa de 
aumento de capital como também a reforma do art. quarto 
dos Estatutos da mencionada Companhia e quadro sinótico 
da evolução do capital social. Depois de explanados, cada um 
de per si, pelo Diretor Presidente, os mesmos passaram a 
ser apreciados pelos membros dêste Conselho. Tendo sido 
achado conforme, sendo de pareaer que a mesma consulta 
os interêsses da Sociedade pelo que recomendam sua apro
vação pela Assembléia Geral Extraordinária. Macapá, (30) 
trinta de setembro de hum mil novecentos e setenta e 
um. (aa) João de Oliveira Côrtes, Capitão-de-Fr~gata, R. 
Rem ·- Leverriher Alencar de Oliveira, Bancário - Gui
lherme Nunes Lamarão, Contador do Ministério da Fazenda>>. 
Terminada a leitura da Proposta com o Parecer acima, 
submetida à votação, ninguém se tendo pronunciado em 
centrário, foi a mesma aprovada por unanimidade. Prosse-
guindo, solicitou o sr. Presidente a mim, Secretário, que se 
passasse ao terceiro e último item da ordem do dia -
eleição de membro da Diretoria. Na ocasião foi lido o 
Ofício do sr. Governaliior do Território Federal do Amapá, 
Gen. Ivimhoé Gonçalves Martins, nos seguintes têrmos: 
«Ofício n.0 650/71-GAB, de 24 de agõsto de 1971. Senhor 
Diretor-Presidente. 1. Tenhtil a honra de submeter a Vossa 
Excelência o nome do sr. Major Luiz Ribeiro de Almeida 
para desempenhar o cargo de Diretor Administrativo dessa 
Companhia. 2. Informo-lhe que o Ministério do Inte rior já 
deu ·O seu concordo para a presente indicação. 3. Aproveito 
o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de 
minha a lta estima e mais distinta consideração. (a) Gen. 
Ivanhoé Gonçalves Martins - Governador ». De posse do 
Oficio que <~cabou de ser lido o Sr. Pr esidente declarou 
que pelo Ofício nº 118/71-PRE, de 25 Eie agasto de 1971, 
respondeu ao Sr. Governador haver convocado, de acôrdo 
c0m os li:statutos, art. 15, no, 1, o sr. Major Luiz Ribeiro de 
Almeida para assumir o cargo interinamente, a 
partir de primeiro de setembro, acl.-referendum da próxima 
Assembléia Geral. Submetida, pelo Sr. Presidente, a 
proposta do Sr. Governador, acionista majoritário, à deli
beração dos srs. acionist.as e como ninguém se pronun-

I 

ciasse em cont rário, foi r eferendad : por unanimidade a 
eleição do sr. Majo1· Luiz Ribeiro de Almeida, para exer
cer o cargo de Dirr!tor Administrativo, empossado em pri
meiro de setembro passado. Fnmqueou, finalm ente o se
nhor Presidente a palavra para qualquer pronunciamento, 
quando se f11!z ouvir o Representante da ELETROBRÁS, 
senhor AuréJio Môsca, que se congratulou com a realização 
de atos tão importantes p :i!ra a vida da CEA, tecendo refe-
rências especiais quanto à atuação de regularidade e efi
ciência da sua escrituração contábil e a oportuna e feliz 
indicação do nóvel membro da Diretoria da Emprêsa. Em 
seguida, pediu a palavra o dr. Alberto Seguln Dias, Re· 
presentante do BASA, demonstrando a sua satisfação, em 
nome daquele estabelecimento b:wcári••. fac e à solução 
dada, na presente reunião, a urr.a antiga e prolongada 
pendência, através da atual participação acionária do BASA 
ao grande empreendimento amapaense, como também para 
congratular -se efusivamente com a eleição e pos11e do novo 
Diretor-Administrativo da CEA, pessoa que considera ple
namente capacitada para a importante função. Falou em 
seguida o novo Diretor da Emprêsa, Ten. Cel. Luiz Ribei
ro de Almeida, agradeçendo as confortantes alusões feitas 
à sua pessoa pelos ilu'~tres oradores que lhe antecederam 
e reafirmando, com o apoio no seu pronunciamento de 1.0 

de setembro quando se integrou na importante função, o 
seu propósito de dedicaçã~ e trabalho, esperando merecer 
a elevada e honrosa confiança do Exmo. Sr. Governador, 
bem assim, ao senslbllizante e calnroso acolhimento por 
parte do ilustre Presidente da CEA. Finalmente, se fêz 
ouv ir Sua Excelência, o Senhor Governador do Território 
que, após analisar detidamente vários ângulos da vida da 
Emprêsa e r essaltar importantes fatos ligados ao trabalho 
que se vem realizando desQe o início de seu govêf'no, 
emitiu refllrênciall elogiosas quanto à ação dinân1ica, hon
rada e produtiva de seu J;;liretor-Presidente, C e!. José Marcos 
Bezerra Cavalcanti. Destacou. ainda, o Governador do Ter
ritório que lhe era muito agradável ouvir de um técnico 
do gabarito do sr. Aurélio Môsca, pronunciamento tão po
sitivo e espontâneo quanto a atuação aontábit da emprêsa, 
ratiflcanào a lisura e a moralidade administrativa com que 
se trabalha sob o seu govêr.no, apoiado por homens da 
categoria e seriedade da atual Diretoria da CEA. Encer
rando a Importante reunião da Assembléia Geral Extraor
dinária, o Diretor P resdenté, Cel. José Marcos Bezerra 
e avalcanti, deoois de agradecer ae Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martins, Governado·r do Território Federal do Amapá, os 
encômios com que lhe proàigallzara, fêz q uestão de r essal
tar que os r ecebia com o sentimento pleno do dever cum
prido e que isso representava para si mais um vigoroso 
estímulo ao trabalho na missão de que se acha investido. 
Ao terminar as suas considerações apresentou agradeci
mentos ao Governador do Território pela sua constante e 
honrosa participação às Assembléias da CEA, bem assim 
aos srs. Representantes da ELETROBRAS, da Light, do 
BASA e do CODECAN, srs. membros do Conselho Fiscal 
e acionistas que vie ram participar e colaborar, com suas 
presenças e seu vallo'3o apoi", para a realização da presen
te Assembléia. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
às fls. 32, do «LivrEl de Presença» e suspensa. a sessão 

I 
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~~~--------------------------------.-----~~a.----
pelo tempo necessário à lavratura da Ata por mim, Secre- ' 
tãrio. Jteaberta a sessão, f6l i a ATA lida, achada conforme, 
aprovada e assinada por todos O$ pres~!ltes para. t~dos os ~fei
tos leJais. Eu, Francisco Bahia de Arau]o, Secretãr1o, a.-edlgi e 
assino. Macapá, f!! de outubro de 1971. (aa) Francisco Bahid de 
Araújo - Secretár io; Gt!n. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador; Cel. José Marcos Bezerra Cavalcanti - Dire
tor Presidente da CEA; Ten. Cel. Luiz Ribeiro de Almeids 
- Diretor Administrativo da CEA; Cmt. João de Oliveira 
Côrtes; Aurélio Môsca - P.P. ELETROBRÁS; Aurélio 
Mõsca - P.P. U ght; Alberto Seguin Dias - P .P. BASA; 
Leverriher Alencar de Oliveira; Guilber m~ Nunes Lamarão 
- CODECAN; Carlos de Andrade Pont·~s; José Marques 
de ~ouza; Carlos Lins Côrtes; João Wilson Santos de 
Carvalho; Luiz Carlos Araújo Monteir o; Lenoir Ferreira 
Lima; Sebastião Mira Moraes; Honório Furtado; Darcindo 
Mira Moraes; Raimundo F. da Silva. 

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO: 

CERTIFICO para os d t!Vidos fins, que ficou devida
mente arquivada, hoje. neste Cartório, Juizo e Comarca, 
1 tuma) via desta ATA de Assembléia Geral ExtraordinórJa 
da Companhia de Eletricidsde do Amapâ (CEA), realizada 
no dia 1.0 (primeiro} dto outubro do corre::~te ano, datilogra
fada em 6 (seis) vias, com 8 (oito) p~ gim1s. O rE'ferido é 
verdade, do qual me rei)orto e dou fê. Eu, Nino J esus 
Aranha Nunes, em exercido de Oficial de Registro de 
Imóveis, datilografei, subscrevi, dato e assino. 

Macapá, (AP), 2 de outubro de 1971 

Nino Jesus Aranha Nunes 
Escrivão Juramentado em exercício 
de Oficial de Registro de Imóveis 

Prefeitura Municipal de Ma capá 
Lei n.0 96/71-GAB-PMM - de 21 de setembro de 1971 

Fixa a contribuiGão do Município para o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, e dà 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapã - Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanc!Glno a seguinte 
Lei: 

Art. 1.' - O Municlplo contribuirá para o Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público, nos têr
moll da Lei Complementar n.0 8, da Uni:io, de 3 de dezem
bro de 1170, com as seguintes parcelas, que serão men
salmente recolhidas ao Banco do Brasil S.A : 

a) - J% (um por cento) das receitas correntes pró
prias, deduzidas as transferências fe itas a outras entidades 
de Administração Fúbllca, a partir de 1.0 de julho de 
1971; 

1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por 
cento) no ano de 1973 e subseqüentes; 

b) - i% (dois por centol das t ransferências re::ebi
das do Govêrno da União através do Fundo de Participação 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir de 12 
de julho de 1971. 

Parágrafo único - Não recairá em nenhuma hipóte
se, sôbre as transferências de que trata êste artigo, mais 
de uma contribuição. 

Art. 2.0 
- Beneficlar-se-~s das v>ntagens do pro

grama de Formação do Patrimôolo do s,~rvldor Público, e 
na forma e condições previstas na L.ei Comolementbr n2 B 
da União, apenas os servidores, em atividades do Muni
cipio. 

Art. 3.0 
- Fica o Executivo Municipal, autorizado a 

abrir Crédito Espec:ial, para atender a c.e11pesa decorrente 
da pre&ente Lei, no corrente exercfc!o. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vif:OI' na data de sua 
publicação, revogada• as dlsposi~ÕI!s em contrário. 

Palácio 31 de março, 21 de :;etembro de 197J. 

João de Oli\ ei,.a Cõrtes 
Capitão-de- Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

Rubens Antônio Albuquel'que 
Direto!· do Departamento de Aci ninldt!'~>Ção 

Gabinete do Prefeito 
MENSAGEM 

Macapà, 8 de outubro de 1971, 

Senhor presidente: 

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa "Excelên
cia para apreciação dessa douta Câmara Municipal, o Pro
jeto de Lei que autoriza o Executivo abl'ir no corrente 
exercido, o Crédito Adicional da quantia de Cr$ 1.250.000,00 
(hum mllhlo duzentos e clnqüenbl mil cruzeiros), 

De acôrdo com a olassiflcaçio da despesa, Vossa Ex
celência poderá verifica~ que a Admintstraç!o visa atender 
uma programação de fnterêsse coletivo dentro da meta de· 
senvolvimentista que envolve hoje u Municipio de Macapá, 
com objetivo concreto de promover o bem-estar aoclnl do 
povo do qual os senhores vereadores são os representantes 
nessa Câmara Legislativa. 

4.0.0.0 - Despesa de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - Obras Públicas 
01.00 - Asfaltamento do trecho tia Estrada 

Macapá-Fazendinha 8oo.ooo,oo 

A quantia de Cr$ Boo.ooo,oo (oitocentos mil cruzeiros), 
destina-se ao prosseguimento do aslnltameut~ da estrada 
Macapá-Fazendinha, possibilitando a conclusllo dêsse Impor
t ante serviço no inicio do pr,ximo exerciclo, com• meta 
de comunicação e integraçAo do povo à localidade de Fa
zendlnha, cujo progt·esso já bem acentuado, constituirá mais 
um polo de aesen~lvimento neste progressista Territól'lo. 
4.1 .1.3 - Prosseguimento e Conclusão d~t Obru 

Prosseg. do Galel'fa de Àiuas Pluvi&fl S3:S.ooo,oo 

A aplicação de 325.ooo,oo (trez:ento1 e vinte e clnco 
mil cruzeiro), destina-se ao Programa de Saneamento da ./ 
oldade, com a implantação de galerias de Aguas Pluviaia em 
Convênio com o D.N.O.S., que além de atender a execuçlo 
de P rojetos já aprovados para esta cidade, estâ lncluido no 
Plano Estratégico do Govêrno Federal, para Apllcaçlio do 
Fundo de Participaçlo dos Muntclplol. 

A área a ser benefici!d a com a apllcaçlo dessea re
cursos compreende a Rua S~o José do PV-46 ao PV-48, in
t'lusive nas ruas tran1versais General GurjAo e Prvf. Cora 
de Carvalho. 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalaçõos UG.eoo,oo 

A quantia de Cr$ 125.aoo,oo (cento e vinte e cinco 
mil cruzeiros), será utilizada na aq1.1isição de dois (2) car
ros coletores de lixo, deatinadoa à Limpeza Pública Muni
cipal. Como é do conhecimento dessa Casa I..egislativa a 
cidade de Macapá, ltde da Muntclplo, •e desenvolve em 
r itmo acelerado, em conseqüência, os problemas tornam·•• 
mais acentuados, apresea\andt, muitos dêles uma certa ira· 
vldade, como é o caso do Limpeza Pública, uslm, no dese
jo de tornar o Serviço Municipal de Limpeza Pública em 
fase de imp1antagãt, mais eflclent& e dotado ele equipamen
to adequado, para •m trabalhe mala racional e produtivo, 
a Administração pre\ende adquerlr dois (2) carros coletorel 
de lixo, ainda no corrente exerclc!o. 

A despesa decorreAte do Crédito aolic!tado, ser6 atea
dlda com recurso• provenientes das tend~nclu positivas lia 
arrecadaçãe acumulada mês a mês no corrente exercle~ie. 

Esperamo• receber como de outras vêze1, e apoio de 
Vessa Excelincia e doa demAis componente. deua Augusta 
Câmara Municipal, nfl encaminhamento e aprovaçllo em 
regime da urgêac!a de presente Projeto de Lei, que dar6 
ao .Executivo o Instrumento necessário à concretizaçno de 
mais um trabalho de repercuasllo social, na proaramacAo 
Administrativa do commte exerc!cio. 

João de Oliveira COrtei 
Cnpitao-de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI N• O - de 8 de outubro de 1971 

Dispõe sObre autorlzaçAo para aoertura 
de Crédito Adicional. 

O Preteito do Municlpio de Muapâ, no u1o das atri
buições que lhe slo conferldu em Lef, 

Faço 1aber que a Câmara MuDlcipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Lel: 

I 
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Art. 1.0 - Fica o Executivo autorizado a a6ri r um 

Crédito Adie· onal até a impo rtância ele Cr$ 1.25o.ooo,oo (hum 
milhão e duzentos e cinqüenta mil cn.:zeiro~J), para atender 
as despesas [ eguintes: 

4.o.o.o - De! pesas de Capital 
4.l.o.o - Im estimentos 
4.1.1.o - Obras Públicas 
ol.o) - As:'<~ltnmer:to do trecho da 

Est:ada Macapá/Fazendinha 8oo.ooo,oo 
4.1.1.:1 - Prcsseguimento e conclusão 

de ::.bras -- Prosseg. de Ga-
leri3s de Aguas Pluviais 325.ooo,oo 

4.1.3.o - Equipamentos e Instalações 125.ooo,oo 1.25o ooo,oo 

Art. 22 ·- O Crédito autorizado no artigo anterior serà 
coberto com recursos provenientes do excesso da arrecada, 
ção ào corren: e exercício, 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará ern vigÓr na Eiata de sua 
publkação, ri!VOgada(; as disposições em contrário. 

Pal~ cio 31 d:J Março, 8 de outubro de 1971 

Jo&o de Oliveira Côrtes 
Capitão··de-Fragata (AM) R. Rem. 

Prefeito Munici;Jal 

Divisao de Terras e Colonização 

Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do Senhor Diretor da Divisão de Te1·ras ~ 
Colonização, torno público que, Benvinda Conceição dos 
Passos, brasileira, viúva, com 40 anos de Idade, lavradora, 
residente e domiciliada na localidade «Matapí-Mirí», muni
cípio de Macapá, requereu nos têrmos do Artigo 133 e seus 
§§ e § Único do Artigo 203, do Decreto-Lei n.0 9.760, de 5 
setembro de 1946, Licença de Ocupação de uma área de 
terras devolutas, situada no Igarapé «Matap!-Mirí», munlcf
pio de Macapá, abrangendo uma área de 1.94.20 hectares, 
ressalvados os terrenos de marinha porventura existentes, 
distando da faixa de fronteira mais de 160 quilômetros, qu4i 
a suplieante pretende para desenvolver a exploração da 
indústria agrícola. 

D!j(!lara a peticionária que as terras por ela pleitea
das têm as seguintes indicações e limites: - Faz frente 
para a margem esquerda do Igarapé «Matapí-Mirl», por 
onde mede 92 metros; pelo lado direito com terras de João 
Corinto; por onde mede 185 metros; pelo lado esquerdo 
com terras de João Rufino de Tal e fundos com terras de
volutas, medindo 92 metros de frente por 185 ditos de fundos. 

E, para que se não alegue Ignorância, será êste publi
cado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) dias à por
ta do Edifício desta Repartição. 

Macap&, 8/10/71. 

Alfredo Luis Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

Contrato de Constitu ição rle 
Soc·iedr1-de Comercial 

Contrato particular de constituição de uma so
ciedade comercial de responsabilidade limitada, 
que entre si fazem Antônio Leal Cardoso, Ar
mando Ferreira do Amaral e Antônio Pereira 
da Costa, destinada à exploração do ramo d e 
negócio sob o regime de empreitada, conforme 
abaixo se declara: 

Antonio Leal Cardoso, br;~sileiro, de 50 anos de idade, 
casado, carpinteiro, residente e domiciliado à A v. Ataíde 
Teive nº 585, em Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, Cadastro de Pessoas Físicas n º 010078902, do Minis
tér io da Fazenda , Armando Ferreira do Ama,·al, bra~ileiro, 
de 5.1 anos de Idade, casado, militar da rese r·va, residente e 
domiciliado à Av. Duque de Caxias, n ~ 847, nesta cidade de 
Macapá, capital do Território Fede ral do Amapá, Cad1stro 
de Pessoas Físicas nº 00428 1912, do Ministério da Fazenda 
" Antônio Pereira da Costa, brasileiro naturalizado, de 70 
~mos de idade, casado, Construtor Civil, portador da cartei
telra Profissional n2 L-12 do CREA, 1 ~ Região. residente e 
do miciliado à Av. Mendonça Furtado nº 312, nesta cidade 
de Macapá, capital do Territ5rio Federal do Amapá, Cadas-

tro de P e!Jsoas Fi si :as nº 002760352, do Ministério da F a
zen ja, tem justo e contratado a constituição de um &"\ socie
dadd comercial denominada Emprêsa Tupi !.imitada, des
tinadara exploração elos ramos de negócios e empreendimentos 
de Cons~rvaçõe~. Adaptações, Pinturas e Limpezas de P ré
d io!, Ruas, Rodovias e outros logradouros públicos Ser vi
ços de broca, den ubadas de tnato, queimas, encoivaramen
tos e limpezas de Ç3Stos, constr tções civis, rep<u·os de pon
tes e poutilhões, em relime d'<! empreitadas sob :mas r espon
sabiliàad<!s, com sec!e provisória tv Av. Ataíde Teive n2 585, 
nesla cid!lde de Macapá, a qual se regerá através das cláu
sulas e co-'ldkões seguintes: 

Clúusula P rimeira - A sociâade será dirigida pelos 
s0cios acima mencionados, que terão re!:ponsnbilldade limi
tadu na mesma, e fala duração é por tempo indeterminado, 
a partir da data elo registro dêste Contrato no Cartório 
competente. 

Clóusu1o Segunda - O cap! ta1 social é de Cr$ ... 
15.0DO,OQ (quinze mi cruzeiros), Chbendo aos sócios Antônio 
Leal Cardoso, Arm< ndc Ferreira do Amaral e Antônio Pe
reira d;~ Costa a quota rl~ Cr$ ~.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
a cada um re>pectfvamenie, podendo ser aumentada, quan
d o se tornar necess:trio, devendo neste caso, ser lavrado 
um Têrmo Adit:vo :l êste Contrato. 

Cláusula Terc eira - A sociedade gi rará sob a razão 
social de denomina•;ão Emprêsa Tupi Limitada, podendo 
qualquer um dos socios acima referidos, usc.rem o nome 
da mesma em negécios de interêsse da entidaGle, ficando 
proibido o u:o dela para fins de f inant;as, abono ou 
endôssos de títulos comerciais ou bancários, bem como 
qua1squer outras transaçõell alheias ao seu r::~mo de 
negócios. 

Cláusula Qua1·ta:- A gerência d 'l sociedade será exer
cida pelos sódos, p ~dcndo, entretanto, se assim convier aos 
interêsses da mesm l, ser atribu ída a gerência a uma outra 
pessoa de confian~a dos sóc:os, devidamente autorizado por 
~crito. 

Cláusula Quinta:- Cada sócio, para suas despesas 
particulares, poderá retira r mensalmente dos cofres da 
Emprêsa a quantia con espondente aos valores de cinco (5) 
salários-mínimos atribuídos a esta reg ião. 

Cláusula Sexta:- No dia 31 de dezembro de cada ano, 
se procederá um balanço geral da rmprêsa, sendo os lu
cros e prejuízos nêle verificado, di\ ididos igualmente entre 
os sócios. 

Cláusula Sethna:- F.m caso de falecimento ou retira
da de um dos sócios da Emprêsa, o sócio r etirante ou os 
herdeiros do falecido receberão o seu capital e lucro, se 
houver. conforme r esultado verificado em balanço que 
J!ará imediata•nente. 

Cláusula Oitava:- As divergências que se suscitarem 
entre sócios e herd ~ lros dos sócios, serão dirimidas por 
três (3) nrbitros nor1eados para êsse "fim, pelo Juizado de 
Direito da ComarcE de Macapá, observando-s~r subsldiària
mente o d isposto nt> Artigo l.o38 e seguintes, do Código do 
Proaesso Civil em vigor. 

E por se ach::rem justos e contratados, obrigam· ~e 
por si e seus herdeiros a cumprir fielmente êste acôrdo, 
que foi mandado lavrar em seis {6) vias de igual forma e 
mesmo teor, uma caE quais será arquivada no Cartório de 
Registro de Imóvel~ d esta Comarca, na falta de J unta Co
mercial, e que vai asJinada pelas partes contratantes e 
testemunhas presemes. 

Macapá, 17 de setembro de 1971. 

AnloniG> Leal Cardoso 
Armando Ferreira do Amaral 
Antonio Pereira da Costa 
Testemunhas: ' 
l~ Ilegível 
2.a Leandro ll!areelhw Bezerra 
Reconhece as assinatura supra de: 
Antonio Leal Cardoso; Armando Ferreira do Amaral, 

Antonio P ereira da Costa e dou fé. 
Macapá, 2o de Setembro de 1971. 
Em test. J. Ta, da verdade. 

José Tavares de Almeida 
Escrevente J uramentado 

No impedimento do Tabelião e Oficial 

Apresentado nesta data, às lo horas, para Registro e 
arquivamento apont'ldo no Protocolo livro n.• hum, fl s. 53 
sob o n.o do orc!em 1788 Registrado na data abaixo, às Hs. 
23, do livrr.í nº t rês de Registro do Comércio desta Comar
ca, sob o n• de ordem 1.4lo. 

Macapá, 29 de setembro de Hl71 

Nino Jesus Aranha Nunes 
Oficia l Substituto do Registro de Imóveis 


	

